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S2-C4T3 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 36222.000620/2005-02 

Recurso nº 258.636   Voluntário 

Acórdão nº 2403-00.301  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  

Sessão de 2 de dezembro de 2010 

Matéria NOTIFICAÇÃO FISCAL 

Recorrente JOAQUIM GONÇALVES CIA LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/07/1999 a 31/03/2005 

Ementa: 

DECADÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicada a regra qüinqüenal da decadência do Código Tributário 
Nacional. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. 
VEDAÇÃO. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não é competente 
para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento 
de inconstitucionalidade. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE 
TRIBUTOS. 

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União 
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO 
DEFINITIVAMENTE JULGADO. 

Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN) a lei aplica-se 
a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando 
lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo 
da sua prática. 

SEBRAE  
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Submetem-se à tributação para o SEBRAE pessoas jurídicas que não tenham 
relação direta com o incentivo. 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. 
REGULAMENTAÇÃO. 

Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através de decreto 
do conceito de atividade preponderante e da fixação do grau de risco. 

SESC E SENAC. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS POR PRESTADORAS DE 
SERVIÇO. 

É legítima a cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 
empresas prestadoras de serviços. 

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. 

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas, 
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do colegiado, nas Preliminares, por maioria votos 
em reconhecer a decadência até a competência 05/2000, inclusive com base no Art. 150, § 4º 
do CTN. Vencidos os conselheiros Paulo Maurício Pinheiro Monteiro e Carlos Alberto Mees 
Stringari, relator. NO MÉRITO, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso 
para determinar o recalculo da multa de mora com base no art. 35 da Lei 8.212/91 com a 
redação dada pela Lei 11.941/2009, com prevalência da mais benéfica ao contribuinte. Vencido 
o Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro quanto a questão da multa. Designado para 
redigir o voto vencedor quanto a decadência o Conselheiro Ivacir Julio de Souza.  

 

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente e Relator 

 

Ivacir Júlio de Souza – Redator Designado 

 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Paulo Maurício Pinheiro 
Monteiro, Ivacir Julio de Souza, Marcelo Magalhães Peixoto e Cid Marconi Gurgel de Souza. 
Ausente o Conselheiro Marthius Sávio Cavalcante Lobato. 

 

 

 

Relatório 
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Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da 
Secretaria da Receita Previdenciária São Paulo Norte, Decisão Notificação – DN 
21.402.4/0138/2006, fls. 0XXX a 0XXX, que julgou procedente o lançamento, oriundo de 
descumprimento de obrigação tributária legal principal, fl. 001. 

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 59 e 60, o 
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a 
remuneração paga a segurados, correspondentes a contribuição da empresa, a contribuição para 
o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT) e as contribuições devidas ao 
Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC, e SEBRAE. 

Constituem fatos geradores das contribuições lançadas as remunerações 
pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados conforme informações constantes na 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social/GFIP e Guia 
Rescisória do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social/GRFP. 

Registra ainda o RF que por tratar-se de fiscalização de fato gerador 
especifico (divergências apuradas pelo batimento GFIP X GPS) somente foram verificados os 
contratos sociais e suas alterações, GFIP, GRFP, Folhas de Pagamento referentes ao Décimo 
Terceiro Salário e Guias da Previdência Social — GPS. 

O período do lançamento é de 07/99 a 03/2005 e a ciência do lançamento 
ocorreu em 22/06/2005. 

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls. 
115 a 152, acompanhado de anexos, onde alega, em síntese, que: 

� A notificação do julgamento, foi expedida pela autoridade incompetente, 
apresentando dispositivos legais já revogados, e omitindo dispositivos 
vigentes quanto a interposição do Recurso. 

� De conformidade com o disposto no 25 da Lei 11.457/20072 c.c. art. 1° 
do Decreto 6103/20073. o presente processo administrativo passa a ser 
regido pelo Decreto 70235/72, a partir de 02/05/2007, data anterior a 
expedição da notificação pelo auditora fiscal da Previdência, induzindo a 
apresentação de recurso ao CRPS já extinto, e incompetente para tal, 
constando ainda, dispositivos legais já revogados ou inaplicáveis na 
espécie. 

� Não foi concedido ao contribuinte oportunidade de redução na multa, 
conforme alterações do art. 293 do RPS alterado pela Lei 6103/2007. 

� Decadência 

� Pelo princípio da verdade material, ou a liberdade de prova, a 
autoridade julgadora poderá conhecer de provas até o julgamento final, 

� No DAD-Discriminativo Analítico de Débito - não consta qualquer 
lançamento em créditos considerados, presumindo-se não ter sido 
considerado o salário-família, para apuração do valor liquido a ser pago. 
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� exigência de contribuições calculadas sobre verbas de caráter 
indenizatório e pagamento de 13° salário não encontra amparo legal: 

� Dentre o conceito "salário", vem sendo inserida verbas de natureza não 
salarial, para compor o chamado salário de contribuição, passando a 
contribuição incidente sobre a folha de salário como determinado na 
C.F./88 a estender-se a abonos, e verbas que pela sua natureza não 
poderiam incidir a aludida contribuição, inclusive verbas indenizatórias, 
e a chamada gratificação natalina, intitulada "13 0 salário" e SOBRE O 
PRÓ-LABORE. 

� SAT - a cobrança de tal contribuição não está fundamentada fato deste 
que demonstra a irregularidade e inconsistência da notificação de 
lançamento e conseqüentemente a impossibilidade de cobrança do SAT. 

� A alíquota do SAT, por ser definida por decreto fere o principio da 
legalidade tributária. 

� A atual Constituição Federal em vigor, não recepcionou o Decreto Lei n 
o 1422/75 que instituiu a Contribuição para o Salário Educação 

� Contribuição para o INCRA é indevida. 

� Empresa é prestadora de serviços e não deve contribuir para SESC e 
SENAC. 

� Contribuição para o SEBRAE é inconstitucional. 

� Deve ser compensado tudo o que foi pago indevidamente. 

� Questiona juros e multa. 

� a co- responsabilização dos sócios não possui amparo legal. 

É o Relatório. 

Fl. 4DF CARF MF

Emitido em 17/02/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 17/01/2011 por MARIA MADALENA SILVA

Assinado digitalmente em 27/01/2011 por IVACIR JULIO DE SOUZA, 11/02/2011 por CARLOS ALBERTO MEES ST
RINGARI



Processo nº 36222.000620/2005-02 
Acórdão n.º 2403-00.301 

S2-C4T3 
Fl. 168 

 
 

 
 

5

 

Voto Vencido 

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator 

O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à 
análise das questões levantadas pela recorrente. 

PRELIMINARES 

Vícios – Nulidade  

A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD encontra-se 
revestida das formalidades legais, tendo sido lavrada de acordo com os dispositivos legais. 
Consta do lançamento discriminação clara e precisa dos fatos geradores das contribuições 
devidas e dos períodos a que se referem, em total consonância com as normas legais. 

Quanto à orientação presente na DN para recorrer para o CRPS, registro que 
a DN foi expedida em abril/2007, que o Decreto 6.103/2007, que tratou de processos 
administrativos fiscais de créditos previdenciários, foi publicado no DOU de 02/05/2007 e que 
nenhum prejuízo foi causado à recorrente, que apresentou e está tendo seu recurso apreciado no 
CARF. 

Não entendo presentes vícios que motivem nulidade ao processo. 

Decadência 

O lançamento fundamentou-se no artigo 45 da Lei 8.212/91. O Supremo 
Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n º 8, no 
julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade desse artigo, 
nestas palavras: 

Súmula Vinculante nº 8“São inconstitucionais os parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la. 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 
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Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional (CTN). 

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no 
inciso V do art. 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de 
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito. Esses fatores resultarão, para o sujeito 
que permaneceu inerte, na extinção de seu direito material.  

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e no art. 
150, § 4º, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). 

O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva 
do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento 
assim estabelece em seu artigo 173: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se 
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Já em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando 
ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha 
incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4º, do artigo 150, do CTN, 
segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da 
ocorrência do fato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva:  

Art.150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior 
homologação do lançamento. 

§ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
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considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

Essas interpretações estão em sintonia com decisões do Poder Judiciário. 

 “Ementa: .... II. Somente quando não há pagamento 
antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se 
aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. ....” (STJ. REsp 
395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 2ª Turma. Decisão: 
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

... 

“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação, a fixação do termo a quo do prazo decadencial 
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por 
homologação (contribuição previdenciária) com pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CTN. ....” (STJ. EREsp 278727/DF. Rel.: Min. 
Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

Portanto, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado - 
seja o I, art. 173 ou o § 4°, art. 150, ambos do CTN - devemos identificar a ocorrência, ou não, 
de pagamentos parciais, pois só assim poderemos declarar os efeitos da decadência no 
lançamento. 

Entendo que o parágrafo único do artigo 11 da Lei 8.212/91 estabelece que 
são distintas as contribuições dos trabalhadores e das empresas. 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é 
composto das seguintes receitas:  

I - receitas da União;  

II - receitas das contribuições sociais;  

III - receitas de outras fontes.  

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou 
creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art. 104 da lei nº 
11.196, de 2005)  

b) as dos empregadores domésticos;  

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-
contribuição;  
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d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;  

e) as incidentes sobre a receita de concursos de 
prognósticos.(grifei)  

No presente lançamento, temos constituído crédito exclusivamente da 
contribuição da empresa e nas respectivas competências, recolhimentos exclusivamente da 
contribuição dos empregados, conforme pode-se constatar nos relatórios RDA - RELATÓRIO 
DE DOCUMENTOS APRESENTADOS, folhas 45 e 46, RDA - RELATÓRIO DE 
DOCUMENTOS APRESENTADOS, folhas 43 e 44 e RL RELATÓRIO DE 
LANÇAMENTOS, folhas 31 a 42. 

Registro que a contribuição dos segurados foi recolhida no curso da ação 
fiscal, no dia 14/06/2005. 

Pela ausência de pagamentos antecipados aplico a regra de decadência do 
inciso I do artigo 173, isto é, considero decadentes as competências até 11 e 13 de 1999, sedo 
devidos os créditos das competências 12/1999 e 01/2000 a 03/2005. 

Inconstitucionalidade - competência 

A contribuinte alega ilegalidades e/ou inconstitucionalidades nas normas que 
fundamentaram o lançamento e competência deste colegiado para decidir sobre a questão. 

Inicialmente deve-se registrar que tanto o lançamento como os acréscimos 
têm respaldo nas leis. 

Cumpre esclarecer que não compete aos órgãos julgadores da Administração 
Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais. 

O Decreto nº 6.764, de 10 de fevereiro de 2009, que aprovou a Estrutura 
Regimental do Ministério da Fazenda apresenta as atribuições do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais – CARF, no artigo 32. 

 Art. 32. Ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
 CARF, órgão colegiado judicante, paritário, compete julgar 
recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, 
bem como recursos especiais, sobre a aplicação da legislação 
referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, conforme estabelecido nos arts. 25, inciso II, 
e 37, § 2o, do Decreto no 70.235, 6 de março de 1972, alterado 
pela Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008.  

Parágrafo único. Metade dos conselheiros integrantes do CARF 
será constituída de representantes da Fazenda Nacional, e a 
outra metade, de representantes dos contribuintes, indicados 
pelas confederações representativas de categorias econômicas 
de nível nacional e pelas centrais sindicais 

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a 
regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas 
vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder 
Judiciário. 

A Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, que aprovou o Regimento 
Interno do CARF, em seu artigo 62 expressamente veda aos julgadores do CARF afastar a 
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aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento 
de inconstitucionalidade. 

Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e 
incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência, 
o que não se vislumbra no presente caso. 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II - que fundamente crédito tributário objeto de: 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo 
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Para haver harmonia nos julgamentos, conforme artigo 72 do Regimento 
Interno, o CARF emitirá súmulas para decisões reiteradas e umiformes, de observância 
obrigatória pelos membros do CARF. 

Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão 
consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos 
membros do CARF.  

Nesse sentido, quando da Consolidação das Súmulas dos Conselhos de 
Contribuintes, foi editada a Súmula CARFnº 2: 

 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Finalmente, o artigo 102, I, “a” da Constituição Federal, não deixa dúvida a 
propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder 
Judiciário, senão vejamos: 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, 
a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I – processar e julgar, originariamente: 
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a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal; 

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, em relação 
a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram o 
presente lançamento. 

MÉRITO 

Redução na multa de ofício 

Recorrente argumenta que não foi concedida a oportunidade da redução na 
multa de ofício, conforme alterações do art. 293 do RPS alterado pela Lei 6103/2007. 

Art.293.Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste 
Regulamento, será lavrado auto-de-infração com discriminação 
clara e precisa da infração e das circunstâncias em que foi 
praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade 
aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, dia e 
hora de sua lavratura, observadas as normas fixadas pelos 
órgãos competentes. (Redação dada pelo Decreto nº 6.103, de 
2007) 

§2oImpugnada a autuação, o autuado, após a ciência da decisão 
de primeira instância, poderá efetuar o pagamento da multa de 
ofício com redução de vinte e cinco por cento, até a data limite 
para interposição de recurso. (Redação dada pelo Decreto nº 
6.103, de 2007) (grifei) 

Não cabe razão à recorrente por um motivo muito simples, não consta multa 
de ofício no lançamento, mas somente multa de mora.  

Salário Família 

Recorrente alega que no DAD-Discriminativo Analítico de Débito - não 
consta qualquer lançamento em créditos considerados, presumindo-se não ter sido considerado 
o salário-família, para apuração do valor liquido a ser pago. 

Ocorre que, em obediência à Lei, na sistemática da GFIP, consideram-se de 
forma distinta a contribuição dos segurados e da empresas.  

Para o salário família, o modus operandi consiste em a empresa efetuar o 
pagamento e deduzir da contribuição devida.  

No processamento da GFIP, essa dedução inicialmente é apropriada à 
contribuição dos empregados; havendo excedente, apropria-se à contribuição da empresa. 

Constata-se no processo que em todas competências do levantamento houve 
recolhimento da contribuição retida dos segurados. Isso indica que nada do salário família 
deveria ser apropriado à contribuição da empresa por já ter sido integralmente deduzido. 

Entendo demonstrada a improcedência da argumentação.  

Fatos Geradores 
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Recorrente questiona os fatos geradores presentes no lançamento e a 
tributação do 13° salário. 

Demonstrarei abaixo que não cabe razão à recorrente em suas alegações. 

Inicialmente cabe registrar que conforme Relatório Fiscal a ação fiscal 
restringiu-se a verificar divergências entre os valores declarados em GFIP e os recolhimentos. 

Quanto à GFIP, temos no artigo 225 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto 3.048/99, que as empresas são obrigadas a informar mensalmente ao 
Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele 
estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 
informações de interesse daquele Instituto e preparar folha de pagamento da remuneração paga, 
devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço. 

Art. 225. A empresa é também obrigada a: 

 I - preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida 
ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo 
manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e 
recibos de pagamentos; 

 II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua 
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de 
todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

 III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à 
Secretaria da Receita Federal todas as informações cadastrais, 
financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por 
eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à 
fiscalização; 

 IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro 
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 
informações de interesse daquele Instituto; 

Consta também do Relatório Fiscal que “somente foram verificados os 
contratos sociais e suas alterações, GFIP, GRFP, Folhas de Pagamento referentes ao Décimo 
Terceiro Salário e Guias da Previdência Social — GPS”, isto é, as bases de cálculo 
consideradas no lançamento foram aquelas declaradas pela recorrente e presentes nas folhas de 
pagamento. 

Quanto à tributação do 13° salário, textualmente, o parágrafo 7° do artigo 28 
da Lei 8.212/91 diz que: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o 
salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na 
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forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 
8.870, de 15.4.94) (grifei) 

SAT  

A recorrente argumenta que a cobrança do SAT não está fundamentada e que 
a alíquota do SAT, por ser definida por decreto fere o principio da legalidade tributária. 

Veremos que não assiste razão nas alegações. 

Inicialmente encontramos no Relatório FLD - FUNDAMENTOS LEGAIS 
DO DÉBITO, folhas 47 a 51 o seguinte texto: 

CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO 
DOS BENEFÍCIOS EM RAZÃO DA INCAPACIDADE 
LABORAT1VA 

Competências : 07/1999, 09/1999 a 11/1999 

Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 22,11 (com a redação dada pela 
Lei n. 9.732, de 11.12.98); Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 12, I, 
parágrafo único, art. 202,1, II e 111 e parágrafos 1. ao 6. 

CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO 
DOS BENEFIC1OS EM RAZÃO DA INCAPACIDADE 
LABORAT1VA 

Competências : 12/1999 a 03/2005 

Lei ri. 8212, de 24.07.91, art. 22, II (com a redação dada pela 
Lei ri. 9.732, de 11.12.98); Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 12,1, 
parágrafo único, na redação dada pelo Decreto n. 3.265, de 
29.11.99, art. 202,1,11e III e parágrafos 1. ao 6. 

Entendo bem demonstrada a fundamentação legal do lançamento. 

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao 
SAT – Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos 
de atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à 
recorrente. 

A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos 
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do 
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas 
palavras: 

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 
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segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei nº 9.732, de 11/12/98) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas 
palavras: 

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos 
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, 
incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou 
creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado 
empregado e trabalhador avulso: 

I - um por cento para a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
leve; 

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
médio; ou 

III - três por cento para a empresa em cuja atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
grave. 

§ 1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, 
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade 
exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição. 

§ 2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide 
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física. 

§ 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na 
empresa, o maior número de segurados empregados e 
trabalhadores avulsos. 

§ 4º A atividade econômica preponderante da empresa e os 
respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação 
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de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, 
prevista no Anexo V. 

§ 5º O enquadramento no correspondente grau de risco é de 
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade 
econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao 
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento 
em qualquer tempo. 

... 

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis 
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, 
incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao 
cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que 
autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003) 

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco 
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de 
cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o 
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.729/2003) 

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo 
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003). 

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e 
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de 
“atividade preponderante” e “grau de risco leve, médio ou grave”, repele-se a argüição de 
contrariedade ao princípio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros, 
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da 
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos 
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo: 

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, 
ARTS. 3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 
9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., 
ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do 
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 
art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. 
Desnecessidade de observância da técnica da competência 
residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da 
igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 
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III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a 
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o 
regulamento a complementação dos conceitos de "atividade 
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não 
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, 
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão 
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que 
não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido.” 

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de 
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para 
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da 
exação. 

Também não merece prosperar o argumento de que a cobrança 
ao SAT ofenderia o princípio da isonomia, uma vez que o art. 22, 
§ 3º da Lei n ° 8.212/1991 previa que, com base em estatísticas 
de acidente de trabalho, poderia haver alteração no 
enquadramento da empresas para fins de contribuição em 
relação aos acidentes de trabalho.  

Tributação para o Salário Educação  

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua 
constitucionalidade é reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, 
o que reforça a presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente 
indicado no relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua 
aplicação, conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de 
26/09/2007: 

Súmula nº 732 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-
educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição 
federal de 1988, e no regime da lei 9.424/96. 

Súmula n° 02 

“O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária” 

Tributação para o INCRA  

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao 
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao 
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As 
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

DECRETO-LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 
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Regulamento  Cria o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário e o Grupo Executivo da Reforma Agrária e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

Art. 2º Passam ao INCRA todos os direitos, competência, 
atribuições e responsabilidades do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA), do Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo Executivo da 
Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto. 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma 
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

Il - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), 
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

 III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei nº 
582, de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a 
realização de estudos para o zoneamento do país em regiões 
homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das 
características da estrutura agrária, visando a definir: 

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com 
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento 
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas 
demográficas e agrárias; 

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine 
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas 
careçam de assistência adequada; 
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IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes 
de programa de desbravamento, povoamento e colonização de 
áreas pioneiras. 

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta 
Lei ao Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do 
Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade autárquica 
vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e 
autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos 
dispositivos seguintes: 

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por 
finalidade promover o desenvolvimento rural nos setores da 
colonização, da extensão rural e do cooperativismo; 

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será 
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de 
três membros, de nomeação do Presidente da República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura; 

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário integrará a Comissão de Planejamento da Política 
Agrícola; 

... 

Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é 
em razão desse dispositivo que as contribuições ao INCRA não se destinem à Seguridade 
Social, mas em razão das competências atribuídas à autarquia federal, como já exposto acima. 
A redação é clara quanto sua restrição apenas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA: 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais 
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de 
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais: 

(...) 

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural, 
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser 
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

DECRETO-LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 
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Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição,  

DECRETA: 

Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 
1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de 
acôrdo com o artigo 6º do Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, 
e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970:  

I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA:  

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º dêste 
Decreto-Lei;  

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto-lei.  

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto-lei.  

Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo 
devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as 
atividades abaixo enumeradas:  

I - Indústria de cana-de-açúcar;  

II - Indústria de laticínios;  

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

IV - Indústria da uva;  

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e 
de descaroçamento de algodão;  

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;  

VII - Indústria de beneficiamento de café;  

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, 
lenha e carvão vegetal;  

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer 
espécies e charqueadas.  

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também 
se consolidou no Supremo Tribunal Federal: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA 
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URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - 
RECURSO NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/STJ - AGRAVO 
REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - MERA 
REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do 
Supremo Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da 
contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas 
empresas urbanas. Considerando que o acórdão embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 

2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as 
razões oferecidas nos embargos de divergência, é inviável o 
conhecimento do recurso. 

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, 
impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora 
Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original). 

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190, 
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO 
INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem 
expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de 
empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o 
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

Ressalta-se, por fim, que é vedado a este órgão julgador afastar a aplicação de 
normas legais sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido, foi aprovada pelo 
Conselho Pleno do Segundo Conselho de Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de 
26/09/2007: 
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“O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária” 

Tributação para SESC e SENAC 

Quanto ao argumento de que as prestadoras de serviços não são contribuintes 
do SESC nem do SENAC, o mesmo não merece prosperar. As contribuições são previstas em 
lei e não há norma expressa que fundamente a alegação suscitada. Nesse sentido é o 
entendimento atual do STJ, como exemplo segue ementa do Agravo Regimental no Agravo de 
Instrumento n ° 840946/RS, cuja relatora foi a Eminente Ministra Eliana Calmon, publicado no 
DJ em 29 de agosto de 2007, nestas palavras; 

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E 
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no 
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das 
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas 
prestadoras de serviços. 2. Esta Corte tem entendido também 
que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as 
destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher aquela 
contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 3. 
Agravo regimental improvido. 

Tributação para o SEBRAE  

A cobrança das contribuições destinadas a outra entidades e fundos estão 
regularmente previstas em lei, conforme relatório de fundamentação legal, não assistindo razão 
à recorrente quanto aos vícios que suscita.  

Em relação à contribuição destinada ao SEBRAE, segue ementa do 
entendimento firmado pelo TRF da 4ª Região: 

Tributário – Contribuição ao Sebrae – Exigibilidade. 1. O 
adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada 
pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas 
previstas no Decreto-Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2. 
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e 
pequenas empresas para que seja promovido o progresso 
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não 
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da 1ª 
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9). 

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto 
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4ª R – 2ª T – Ac. nº 
2001.70.07.002018-3 – Rel. Dirceu de Almeida Soares – DJ 
9.7.2003 – p. 274) 
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No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa 
do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da 
Justiça em 29 de agosto de 2007: 

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E 
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no 
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das 
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas 
prestadoras de serviços.  

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição 
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao 
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as 
empresas que são contribuintes destas.  

3. Agravo regimental improvido. 

Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal, 
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, 
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM 
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 
12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. 
- Embargos de declaração opostos à decisão singular do 
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - As 
contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias 
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei 
complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que 
deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição 
social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§ 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III. - A 
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das 
Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no 
domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como 
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas 
às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, 
SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do 
SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV. - Constitucionalidade da 
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º 
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do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 
10.668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em 
agravo regimental. Não provimento desse. 

Pro tudo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições 
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de 
pequeno porte. 

Juros – SELIC 

Insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao argumento de 
que seria ilegal. 

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei 
nº 8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as 
contribuições sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei nº 8.212/91: 

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se 
refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, 
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de 
caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97. A 
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores 
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei nº 8.981/95. A multa 
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei) 

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes 
aprovou a Súmula nº 03, nos seguintes termos: 

SÚMULA Nº 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os 
débitos para com a União decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – Selic para títulos federais. 

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com 
fulcro no artigo 34 da Lei nº 8.212/91. 

Multa de mora 

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que 
determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que 
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse 
artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a 
contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora 
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que 
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%. 

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei 
quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa 
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, 
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impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a 
multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito 
lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica.  

 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos 
interpretados;  

 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

 a) quando deixe de defini-lo como infração; 

 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer 
exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 
fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de 
tributo; 

 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

Citação dos Sócios 

Quanto à solicitada exclusão dos sócios gerentes, cabe esclarecer que a 
relação de co-responsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir 
os sócios da empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas 
físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser 
responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa, 
pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em consonância 
com o parágrafo 3o do artigo 4o da Lei no 6.830/80, e após se verificarem infrutíferas as 
tentativas de localização de bens da própria empresa. 

A responsabilização dos sócios somente ocorrerá por ordem judicial, nas 
hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a 
pessoa jurídica e, neste momento, os sócios não sofreram restrições em seus direitos. Assim, 
esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução 
judicial, na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para satisfação 
do crédito.  

Ademais, os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos fazem parte de 
todos processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição 
societária da empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas 
físicas e jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e 
período de atuação. 

O art. 688 da Instrução Normativa INSS/DC de 18/12/2003, determina a 
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece: 

Art. 688. Constituem peças de instrução do processo 
administrativo-fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e 
documentos:  
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X - Relação de Co-Responsáveis (CORESP), que lista todas as 
pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito 
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação; 

 XI - Relação de Vínculos (VÍNCULOS), que lista todas as 
pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração 
previdenciária em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, 
representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo 
existente e o período correspondente;  

O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a 
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece: 

Art. 660. Constituem peças de instrução do processo 
administrativo-fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e 
documentos: 

(...) 

X - Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lista todas as 
pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito 
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação; 

XI - Relação de Vínculos - VÍNCULOS, que lista todas as 
pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração 
previdenciária em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, 
representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo 
existente e o período correspondente; 

Conclusão 

À vista do exposto, voto por, nas preliminares, reconhecer a decadência das 
competências até 11 e 13 de 1999, sedo devidos os créditos das competências 12/1999 e 
01/2000 a 03/2005. No mérito, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o 
recálculo da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 
8.212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte. 

 

 

Carlos Alberto Mees Stringari 
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Voto Vencedor 

 
Conselheiro Ivacir Júlio de Souza , Redator Designado 
 

Com todo respeito ao excelente trabalho efetuado pelo relator, discordo dos 
argumentos que fundamentaram suas conseqüentes conclusões e que o conduziram à aplicação 
do artigo 173, I do CTN ao reconhecimento da decadência.  

Tomando-se como certo o entendimento de que ocorre a decadência com a 
extinção do direito pela inércia de seu titular, quando sua eficácia foi, de origem, subordinada à 
condição de seu exercício dentro de um prazo prefixado, e este se esgotou sem que esse 
exercício tivesse se verificado, em preliminar, quedo-me a observar hipótese decadencial face a 
edição da Súmula Vinculante n° 8 exarada pelo Supremo Tribunal Federal – STF e da Lei 
Complementar n° 128 de dezembro de 2008, artigo 13, I , “a ”: 

Assume grande importância saber que a partir da Lei nº 9.528/97 é que se 
introduziu a obrigatoriedade de os sujeitos passivos das contribuições previdenciárias 
apresentarem a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social – GFIP. 

Então, somente da competência janeiro de 1999 em diante, todas as pessoas 
físicas ou jurídicas sujeitas ao recolhimento do FGTS, conforme estabelece a lei nº 8.036/90 e 
legislação posterior, bem como às contribuições e/ou informações à Previdência Social, 
conforme disposto nas leis nº 8.212/91 e 8.213/91 e legislação posterior, estão obrigadas ao 
cumprimento desta obrigação.  

Na referida GFIP, deverão ser informados os dados da empresa e dos 
trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, 
bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido ao FGTS.  

As empresas estão obrigadas à entrega da GFIP ainda que não haja 
recolhimento para o FGTS, caso em que esta GFIP será declaratória, contendo todas as 
informações cadastrais e financeiras de interesse da Previdência Social.  

Desse modo, com a introdução da GFIP na legislação previdenciária, se 
institui para os contribuintes o dever – que não existia antes de janeiro de 1999 - de 
declarar, e , espontaneamente, antes de eventual ação fiscal que lhe exija, antecipar os 
pagamentos, os valores que entendam devidos à Previdência Social e proceder a demais 
obrigações acessórias.  

Obrigado a isso, a legislação das contribuições previdenciárias submeteu o 
sujeito passivo o dever de efetuar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, 
pagamento este, por analogia, também sujeito a ulterior homologação. Logo, inserido na dicção 
do artigo 150. 
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Segundo leciona Hugo Brito Machado, em Curso de Direito Tributário e 
Finanças Públicas, Editora Saraiva, Edição exclusiva ANFIP, pg. 847: 

“ Por homologação é o lançamento feito quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa no que concerne à sua determinação. Opera-se pelo ato em que a autoridade, 
tomando conhecimento da determinação feita pelo sujeito passivo, expressamente a homologa( 
CTN, art. 150), ou então, mediante homologação tácita, que se opera pelo decurso de prazo de 
decadência do direito de constituir o crédito tributário, pelo lançamento.(CTN, art. 150, § 4°) ”. 

Nestas condições as contribuições para a Previdência Social e suas 
obrigações principais e acessórias se subsumem à lançamentos por homologação expressa 
ou tácita. 

Também é relevante saber que os recolhimentos das contribuições 
previdenciárias, antes da atual Guia da previdência Social – GPS, eram efetuados mediante as 
denominadas Guias de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, vigentes até a edição da 
Resolução Nº 657, de 17 de dezembro de 1998, que institui a atual GPS. 

Naquelas guias denominadas GRPS, segregados em campos próprios, se 
informavam os pagamentos que estavam sendo recolhidos bem como a que título, se 
vinculados aos segurados, às empresas ou para terceiros. 

Muito embora segregados, tais recolhimentos não representavam “dinheiro 
carimbado”, permitindo-se assim eventuais remanejamentos/retificações daquelas destinações, 
até porque os ingressos daqueles valores afluíam de um mesmo contribuinte para o mesmo 
cofre público.  

Atualmente, na forma do leiaute das Guias da Previdência Social – GPS, a 
exceção da rubrica outras entidades, não se vislumbra, de imediato, tampouco de forma mais 
detida, de modo claro e efetivo, quais os fatos geradores ou quais rubricas estão sendo 
contemplados com tal pagamento. Eis porque a necessidade de ações e procedimentos fiscais, 
considerados os prazos decadenciais, para corroborar ou não, de forma expressa os auto-
lançamentos e eventuais recolhimentos produzidos pelos contribuintes. 

Por tudo isso, entendo que qualquer eventual recolhimento na forma difusa 
como é procedido atualmente, bem como no modo como o fora no passado, tem o condão de 
alcançar uma ou mais rubricas.  

Apresentado tal contexto, inserido nele é que estarei conduzindo minha 
análise.  

É muito relevante notar que, isto posto, de forma alguma o legislador 
condicionou a homologação, nos termos do artigo 150, à antecipações de pagamento até 
porque na dicção do artigo 160, parágrafo único , em ocorrendo antecipação de pagamento, o 
sujeito passivo pode ser contemplado com desconto: 

  “ Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o 
tempo do pagamento, o vencimento do crédito ocorre trinta 
dias depois da data em que se considera o sujeito passivo 
notificado do lançamento. 
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  Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder 
desconto pela antecipação do pagamento, nas condições 
que estabeleça. ”  

Relevante notar que: “o objeto da homologação é a atividade de apuração, 
e não o pagamento do tributo. (Cf. Zuudi Sakakihara, em Código Tributário Nacional 
Comentado, coord. de Vladimir Passos de Freitas, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 
1999, p.584)”.(grifei) 

Destarte, não sendo o objeto da homologação o pagamento, mas a 
atividade que em face de determinada situação de fato afirma existir um tributo e lhe apura o 
montante, ou nega a existência desse tributo a ser apurado, não é razoável concluir que a 
ausência do pagamento influencie a homologação. 

Entendo, ainda, que a ausência de pagamento, se a autoridade administrativa 
não tiver cumprido seu mister, não desnatura a condição de lançamento do por homologação, 
neste caso tácita. 

À exceção do prazo qüinqüenal legal, o legislador não condicionou , e nem poderia, 
nenhuma outra hipótese para reconhecer a decadência tanto no que se refere às obrigações 
principais quanto às acessórias. 

 
Entretanto saber se houve ou não o lançamento, é dado importante para definir 

se foi expressa ou tácita a homologação. 
 

Neste sentido, é fundamental o entendimento sobre o que venha a ser o 
denominado lançamento posto que sendo este um ato vinculado e obrigatório da autoridade 
administrativa, é a existência dele que vai determinar a homologação expressa das obrigações 
principais e acessórias ou tácita na sua ausência.  

 

Em existindo o lançamento, por se expresso, vencido o prazo qüinqüenal este 
restará homologado incluindo aí eventuais pagamentos e como conseqüência a decadência 
sobre hipotéticas diferenças não apontadas tempestivamente. 

 

Em não existindo lançamentos, pagamentos, e demais obrigações adimplidas, 
vencido prazo qüinqüenal, tal circunstância restará tacitamente homologada e como 
conseqüência o instituto da decadência fulmina o direito do fisco de proceder ao lançamento 
para garantir a cobrança do crédito tributário e quaisquer outras exigências vinculadas. 

 

 Assim, resumidamente, no que concerne às obrigações principais e 
acessórias, convém lembrar que tratando-se de lançamento por homologação, o que restará 
homologado tacitamente é a circunstância existente à época cumpridas ou não, adimplidas 
parcial ou integralmente e até mesmo inadimplidas as obrigações . 

 

O contribuinte é sabedor de que deve efetuar o recolhimento em época própria 
, de modo espontâneo, isto é antes da presença do fisco, e eis aí a antecipação de que nos fala 
a dicção do artigo 150, caput, do CTN. 
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Partindo do entendimento que decadência não se concede mas sim se 
reconhece e se homologa, o legislador, em tempo algum, pretendeu reconhecer a decadência 
de forma menos ou mais severa. Portanto se de forma menos severa tal tratamento se 
constituiria em prêmio ao contribuinte inadimplente que porventura à época do termo do prazo 
qüinqüenal tivesse efetuado algum “pagamento antecipado” assegurando tal hipotético 
“direito” para ser compulsado em hipótese decadencial. 

 

À decadência, se constatada, não cabe condicionamento nem mesmo renúncia. 
É compulsório seu reconhecimento. 

 

Então qual a razão do legislador mencionar pagamentos antecipados no § 1º 
do artigo 150 do CTN ?  

 

Para definir e caracterizar o que seria lançamento por homologação e informar 
que mesmo tendo sido efetuado o pagamento, espontaneamente, antes da ação do fisco, a 
extinção do crédito referente àquele pagamento se dará com a condição resolutória da ulterior 
homologação ao lançamento. Não se trata pois de condição para reconhecimento de 
decadência. 

 

Cabe lembrar, por relevante, que o legislador se refere genericamente à 
ulterior homologação sem taxar se expressa ou tácita. 

 

Art. 150. 

(...) 

  “ § 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior 
homologação ao lançamento.” 

 

Ainda sobre o referido artigo 150 do CTN , a leitura atenta logo no início do 
caput , demonstra que o legislador com sua edição pretendeu conceituar a modalidade de 
lançamento a que se refere o artigo, neste caso, lançamento por homologação e não 
condicionar direitos: 

 

 “Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

  § 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior 
homologação ao lançamento. 
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  § 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos 
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

  § 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

  § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente 
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação.” 

Releva observar que para análise em comento, as expressões nucleares do 
artigo acima são: 

lançamento por homologação;  

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa;  

atividade;  

expressamente a homologa; 

condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento; 

será ele de cinco anos; e 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o 
crédito. 

 

Entendo que tais expressões constituem a espinha dorsal que estrutura o texto 
na sua totalidade. 

 

A leitura feita assim, de forma indutiva, do particular para o geral e depois 
integrando as partes e relendo de forma dedutiva, do geral para o particular, permite , sem 
dúvida, compreender que o que a autoridade administrativa homologa é a ATIVIDADE 
conforme se extraí do texto geral :  
 

“ ...sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se 
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a 
homologa”.  

 

Manifestando-se sobre a decadência o legislador foi econômico e objetivo 
definindo na forma do artigo 150 § 4º que : “ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele 
de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda 
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Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente 
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

Por outro aspecto, na forma do artigo 173, sem mencionar homologação mas 
sim o direito de a fazenda constituir o crédito tributário: 

  

“ Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

  I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

  II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

  Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

É de se reparar que para os tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 
dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, isto é 
para aqueles sob lançamento por homologação, o legislador foi explícito preceituando que a 
decadência se observa na forma do artigo 150 § 4º : “ Se a lei não fixar prazo a homologação, 
será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a 
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 
 

Ao passo que sob a ótica do artigo 173, a decadência se observa conforme o § 
único : O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo 
nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento. 
 

Resumidamente, artigo 150 invoca o lançamento e sua homologação ao passo 
que o artigo 173 não exorta a homologação, sendo lícito, portanto, inferir que para o 
reconhecimento da decadência a aplicação do artigo 173 é regra geral e no que se refere aos 
tributos submetidos aos lançamentos por homologação é especifica a aplicação do artigo 150 § 
4º salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

 

Corroborando tal entendimento, consta decisão do STJ nos embargos de 
Divergência n° 413.265-SC( 2004/0160983-7), onde a Primeira Seção firmou entendimento 
preciso e atual sobre a interpretação das normas jurídicas que regem a decadência do direito do 
fisco no Código Tributário Nacional – CTN. 

 

Ficou assente no julgado , por unanimidade, à luz da relatoria da Min. 
Denise Arruda, que a decadência do direito do fisco no CTN é tratada mediante uma REGRA 
GERAL e uma REGRA ESPECÍFICA. A regra geral está prevista no artigo 173, I do CTN, 
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aplica-se a todos os tributos; já a específica consta do 150, § 4° do CTN, e aplica-se aos 
tributos sujeitos ao lançamento por homologação. 

 

Sobre a decadência, registra-se ainda o contido no artigo 156, V, da Lei 
5.172/66, que a decadência extingue o crédito tributário. 

O artigo 107 do CTN determina que : “ A legislação tributária será 
interpretada conforme o disposto neste Capítulo”. 

Logo em seguida o artigo 108 preceitua que :  

 “ Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente 
para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na 
ordem indicada : 

  I - a analogia;” 

Assim, na forma do artigo 107 e 108 do CTN , por analogia, resta tomar 
emprestado o conceito de decadência conforme a definição noutros ramos do direito. 

Em obediência à máxima “Dormientibus non sucurrit jus” que admite ser 
traduzida como o direito não socorre aos que dormem, decadência pode ser definida como a 
perda do direito ou da faculdade pela inércia de seu titular em exercê-lo. 

Em direito civil, decadência é a perda de um direito potestativo pelo seu não 
exercício, durante o prazo fixado em lei ou eleito e fixado pelas partes. Nesse instituto 
extingue-se o direito potestativo de poder, condição que torna a execução contratual 
dependente duma covenção que se acha subordinada à vontade ou ao arbítrio de uma ou outra 
das partes. Não procedem eventuais contestações. O direito é outorgado para ser exercido 
dentro de determinado prazo, se não exercido, extingue-se. 

Na decadência o prazo não se interrompe, nem se suspende, corre 
indefectivelmente contra todos e é fatal, peremptório , termina sempre no dia pré-estabelecido.  

Destarte, a decadência : 

• Extingue direito potestativo; 

• O prazo pode ser legal ou convencional;  

• Supõe uma ação cuja origem seria idêntica da do direito; 

• Corre contra todos;  

• Decorrente de prazo legal pode ser julgado de ofício pelo juiz 
independentemente de argüição do interessado;  

• Resultante de prazo legal não pode ser renunciado; e  

• A ação tem natureza constitutiva.  

No Código Penal Brasileiro – CPB , a decadência é prevista na art. 107, IV 
causa de extinção da punibilidade. 
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Nestes termos o cerne da questão é a decadência da exigência de tributo cujo 
lançamento é por homologação observando que esta não se resume à mera questão pecuniária, 
sobre se houve ou não recolhimento antecipado. 
 

Homologa-se a, na hipótese de ocorrência tácita, modalidade do caso em 
comento, a perda do direito potestativo, ainda que o cenário homologado reste irregular dentro 
do escopo tributário.  
 

Claro que as condutas ilícitas, por constituírem crimes, estão excepcionadas 
desta análise. Entretanto, mesmo essas, em fórum próprio, têm regramento legal e são, também 
alcançadas pelos institutos da decadência/prescrição. 
 

No caso presente, por tratar-se de tributo sujeito ao lançamento por 
homologação, considerando que o período autuado foi desde 01/07/99 a 31/03/05 e a ciência ao 
contribuinte fora dada em 22/06/2005, nos termos do artigo 150, §, 4°, todo o período anterior 
à competência 05/2000, inclusive, resta fulminado pelo instituto da decadência.  

CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, voto, nas preliminares, para declarar extintas as 
contribuições apuradas nas competências anteriores à competência 05/2000, inclusive, nos 
termos do artigo 150, §, 4°. 

 

IVACIR JÚLIO DE SOUZA - Redator Designado 
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